ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°       , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 50, DE 2021.

Apresentado pelo deputado Paulo Fiorilo e pela deputada Mônica da Mandata Ativista, o Projeto de lei em epígrafe tem por escopo instituir a Renda Básica Emergencial no âmbito do Estado, em decorrência da pandemia de Covid-19.

A proposta em questão esteve em pauta do dia 11/02/2021 a 17/02/2021, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, § 1º do já citado Regimento Interno. 

Conquanto sejam relevantes os louváveis propósitos invocados por seus autores, a proposição apresenta manifesta incompatibilidade com a ordem constitucional, no que se refere à iniciativa para deflagrar o procedimento legislativo.

A propositura em apreço apresenta vício insanável caracterizado pela invasão de competência reservada ao Poder Executivo pela Constituição Estadual, uma vez que compete privativamente ao Governador do Estado a direção superior da administração estadual.

As medidas objetivadas na propositura têm, de fato, cunho eminentemente administrativo e como tal, encontram-se na esfera de competência do Chefe do Executivo, consoante dispõe o artigo 47, incisos II da Constituição Estadual.

Nesse sentido, a propositura em questão consagra ingerência do legislativo em atribuições privativas do Executivo, vulnerando, em consequência, o princípio da independência e harmonia dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º, caput, da Constituição Estadual.

As normas jurídicas devem atender a determinados requisitos para que sejam plenamente eficazes e possam produzir justiça, segurança, liberdade e desenvolvimento social. 

Com efeito, a presente proposta não se reveste do contorno de juridicidade capaz de lhe alçar dentro do ordenamento jurídico, devendo ser fulminada no seu nascedouro, cumprindo este órgão técnico sua inescusável função relativa ao controle de constitucionalidade preventiva.

Por último, cumpre-nos ressaltar a inconstitucionalidade de se criar um auxílio financeiro, ainda que emergencial, por projeto de lei, gerando despesas não previstas no Orçamento do Estado - em franca afronta ao artigo 25 da Constituição Estadual, o qual determina que: 

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.”.
Com efeito, a presente proposta não se reveste do contorno de juridicidade e constitucionalidade capaz de lhe alçar dentro do ordenamento jurídico, devendo ser fulminada no seu nascedouro, cumprindo este órgão técnico sua inescusável função relativa ao controle de constitucionalidade preventiva.

Diante de todo o exposto, em que pesem os louváveis motivos que inspirara seu autor, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 50, de 2021.

Sala das Comissões,

Deputado MARCOS ZERBINI

Relator
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